
 

 

 
PORTARIA Nº 4.982/2025 

 

DESIGNA A COMISSÃO ORGANIZADORA 

DO 2° CONCURSO DE QUALIDADE DE 

CAFÉ DE ALEGRE - ES. 

 
 

 
O Prefeito Municipal de Alegre, no uso das atribuições que o cargo lhe confere. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de constituir a Comissão Organizadora do 2° 
Concurso de Qualidade de Café de Alegre - ES. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de promover e valorizar a qualidade do café produzido 
no Município de Alegre. 
 
CONSIDERANDO a relevância de assegurar a transparência e a idoneidade de todas as 
etapas do concurso e de documentar adequadamente o processo de coleta de amostras 
destinados ao concurso. 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica nomeada a Comissão Organizadora do Concurso de Qualidade de Café, 

composta de membros da Secretaria Executiva de Desenvolvimento Rural e membros do 

Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural (Escritório de 

Alegre), com a finalidade de coordenar e organizar todas as etapas do referido concurso: 

1. Edlene Barros Gonçalves (SEDER) 

2. Tatiane De Lima e Silva (SEDER) 

3. Ricardo Eugênio Pinheiro (INCAPER) 

4. Hebert Vasconcellos Ferreira (INCAPER) 

 

Art. 2º - Compete à Comissão Organizadora do Concurso de Qualidade de Café: 

 

I- Coordenar o 2° CONCURSO DE QUALIDADE DO CAFÉ DE ALEGRE; 

II- Realizar as inscrições, o recolhimento das amostras e envio das mesmas à COMIS-

SÃO JULGADORA, devidamente codificadas, acondicionadas e lacradas; 

III- Exigir o Termo de Compromisso assinado (Anexo I do Regulamento do Concurso) 

de que o lote será mantido até a divulgação do resultado da avaliação das amostras; 
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IV- Homologar e divulgar os resultados do 2° CONCURSO DE QUALIDADE DO CAFÉ 

DE ALEGRE - ES. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se, Registre-se e Comunique-se. 

 
 

Alegre-ES, 07 de agosto de 2025. 
 

 
 

NEMROD EMERICK - NIRRÔ 
Prefeito Municipal 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

NEMROD EMERICK
PREFEITO MUNICIPAL
GPREF - GAB - PMAL

assinado em 07/08/2025 14:27:57 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 07/08/2025 14:27:58 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por RHÂNEA MANOEL RIBEIRO (DIRETOR DE SUPORTE ADMINISTRATIVO - DSAD - SEAD - PMAL)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-8C2BT7
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